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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 
 

ADESÃO ARP Nº 08/2024 PE 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025 
 
 
 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua Santa Catarina, nº 146, Centro, Figueirópolis D’Oeste - 
MT - CEP: 78.290-000, inscrita no CNPJ 01.367.762/0001-93, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ademir Felício Garcia, brasileiro, casado, portador do RG 558559 SSP/MT e CPF: , doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado e a empresa:  CB NEWS COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 08.934.170/0001-55, com sede na Av. Francisco Matarazzo, nº 1752, conjunto 106 
bairro Água Branca, na cidade de São Paulo/SP. Cep: 05.001-200, Tel.(11) 3931-2041, e-mail: 
contato@cbnewsuniformes.com.br, neste ato representado pela senhora Nadyla Torres de Almeida , cadastrado 
do CPF sob o nº , e no RG sob o nº 49.068.641-2 SSP/SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente contrato de prestação de serviços, que será regido pela 
Lei 14.133/2021 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes: 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Uniformes e Tênis Escolares com as especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência para Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Figueirópolis D’oeste – MT, conforme adesão a Ata de Registro de Preços nº 016/2024, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 08/2024 do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social da Vale do Rio 
Cuiabá.   
 
1.1 Dos serviços/Produtos;  

 
RESUMO GERAL 

 
ITEM LOTE DESCRITIVO UN VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 15 CAMISETA ESCOLAR 
CAMISETA DE MANGAS CURTAS NA COR 
BRANCA COM GOLA REDONDA CONFORME 
FIGURA 1 CONFECCIONADA WM TECIDO 
CONFORME TABELA A CAMISETA TERA GOLA 
E PUNHO NA COR AZUL CONFECCIONADO 
CONFORME TABELA 1 TECIDO SANFONADO 
DEVE SER APLICADO NA GOLAE NO PUNHO 
COM 2 CM PRONTO COSTURADO EM MAQUINA 
GALONEIRA DE DUAS AGULHAS BITOLA 
ESTREITA , OS OMBTOS , LATERIAS E MANGAS 
COSTURADA EM MAQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 CM PRONTA 

1.800 R$ 26,00 R$ 46.800,00 

Contrato de prestação de serviço que fazem entre si de um lado o MUNICÍPIO DE 
FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE e do outro a empresa CB NEWS COMERCIAL LTDA. 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024

ADESÃO ARP Nº 08/2024 PE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 070/2025

Contrato de prestação de serviço que fazem entre si de um lado o MUNICíPIO DE
FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE e do outro a empresa CB NEWS COMERCIAL LTDA.

O MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na Rua Santa Catarina, nº 146, Centro, Figueirópolis D’Oeste -
MT - CEP: 78.290-000, inscrita no CNPJ 01.367.762/0001-93, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.
Ademir Felício Garcia, brasileiro, casado, portador do RG 558559 SSP/MT e CPF:  doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado e a empresa: CB NEWS COMERCIAL

LTDA, inscrita no CNPJ: 08.934.170/0001-55, com sede na Av. Francisco Matarazzo, nº 1752, conjunto 106
bairro Água Branca, na cidade de São Paulo/SP. Cep: 05.001-200, Tel.(11) 3931-2041, e-mail:
contato@cbnewsuniformes.com.br, neste ato representado pela senhora Nadyla Torres de Almeida , cadastrado
do CPF sob o nº  e no RG sob o nº 49.068.641-2 SSP/SP, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente contrato de prestação de serviços, que será regido pela
Lei 14.133/2021 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de
Uniformes e Tênis Escolares com as especificações e quantitativos constantes no Termo de
Referência para Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Figueirópolis D’oeste  MT, conforme adesão a Ata de Registro de Preços nº 016/2024, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 08/2024 do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social da Vale do Rio
Cuiabá.

1.1 Dos serviços/Produtos;

RESUMO GERAL

ITEM LOTE DESCRITIVO UN VALOR VALOR TOTAL
UNITARIO

01 15 CAMISETA ESCOLAR 1.800 R$ 26,00 R$ 46.800,00
CAMISETA DE MANGAS CURTAS NA COR
BRANCA COM GOLA REDONDA CONFORME

FIGURA1CONEECCIONADA. WM TECIDO

CONEORME TABELA A CAMISETA TERA GOLA

E PUNHO NA COR AZUL CONFECCIONADO
CONEORME TABELA 1 TECIDO SANEONADO

DEVE SER APLICADO NA GOLAE NO PUNHO

COM 2 CM PRONTO COSTURADO EM MAQUINA
GALONEIRA DE DUAS AGULHASBITOLA

ESTREITA , OS OMBTOS , LATERIAS E MANGAS

COSTURADA EM MAQUINA GALONEIRA2
AGULHAS LARGAS COM 2,0 CM PRONTA
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CONFECCAO DESTA PECA DEVE ESTAR LIMPA 
E INTEGRA E ISENTA DE QUALQUER DEFEITO 
QUE COMPROMETA A SUA APRESENTACAO  II  
ETIQUETA DE IDENTIFICACAO A ETIQUETA DE 
IDENTIFICACAO DEVE SER DE TECIDO 
BRANCO , AFIXADA EM CARATER 
PERMANENTE INDELEVEL NA PARTE 
TRASEIRA DA GOLA OS CARATERES 
TIPOGRAFICOS DOS INDICATIVOS NA COR 
PRETA DEVENDO SER PADRONIZADAS E 
INFORMAR A RAZAO SOCIAL E CNPJ MARCA 
COMPOSICAO DE TECIDO SIMBOLOS E 
INSTRUÇOES DE LAVAGEM TAMANHO AS 
ETIQUETAS DEVEM CUMPRIR AS OBRIGAÇOES 
DESCRITAS NO REGULAMENTO TECNICO 
MERCOSUL DA ETIQUETAGEM DE PRODUTOS 
TEXTEIS DETERMINADAS PELA RESOLUCAO 
02 DO CONMETRO DE 6 DE MAIO DE 2008 

02 15 CALÇA ESCOLAR CALÇA JEANS, RETA, 
PRODUZIDA EM  TECIDO CONFORME 
ESPECIFICADO ABAIXO, APRESENTANDO 
ACABAMENTO PRÉ LAVADO 
(AMACIADO), BÁSICA, COM DOIS 
PESPONTOS ENTRE  PERNAS  E  UM 
PESPONTO LATERAL ATÉ A ALTURA DO 
BOLSO DA FRENTE. CÓS RETO COM 
CASEADO A OLHO MEDINDO 3CM DE 
COMPRIMENTO POR 2 CM DE ABERTURA, 
COM FECHAMENTO  EM  UM  BOTÃO 
METÁLICO TIPO FLEXÍVEL, COM 
ACABAMENTO LATÃO OXIDADO LISO, 
MEDINDO 1,7CM DE DIÂMETRO DA PEÇA, 
INSERIDA COM 5 PASSANTES PRONTOS 
COM 4,5 CM X 1,5 CM SENDO DOIS FRONTAIS 
E TRÊS TRASEIROS. VISTA COM ZÍPER  METAL  
MÉDIO DOURADO, 
MARINHO. NA CALÇA FEMININA, O ZÍPER 
DEVE SER DE 12CM PARA OS TAMANHOS 
PP AO M, E 14CM PARA OS TAMANHOS G 
AO XGG E ALINHA DE COSTURA EXTERNA 
NA COR OCRE.NA CALÇA MASCULINA, O 
ZÍPER DEVE SER DE 15CM PARA OS 
TAMANHOS PP AO M, E 18CM PARA OS 
TAMANHOS G AO XGG E A LINHA DE 
COSTURA EXTERNA NA COR MARINHO. 
BOLSOS FRONTAIS BÁSICOS COM FORRO 
EM TECIDO PLANO, GRAMATURA MÍNIMA 
100G/M2, COMPOSIÇÃO 50 POLIÉSTER E 
50 ALGODÃO, E UM PORTA RELÓGIO DO 
LADO DIREITO. DOIS BOLSOS TRAS 
 

450 R$ 50,00 R$ 22.500,00 

03 15 BERMUDA ESCOLAR BERMUDA NA COR AZUL 
MARINHO PANTONE 193920 TCX CONFORME 
FIGURA 8, CONFECCIONADA EM TECIDO 
CONFORME A TABELA 10. NAS LATERAIS DA 
BERMUDA DEVEM SER COSTURADOS DOIS 
BOLSOS REDONDOS EMBUTIDOS PREGADOS 

1.800 R$ 39,00 R$ 70.200,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

CONFECCAO DESTA PECA DEVEESTAR LIMPA

E INTEGRA E ISENTA DEQUALQUER DEFEITO
QUE COMPROMETA A SUAAPRESENTACAO Il

ETIQUETA DE IDENTIFICACAO A ETIQUETA DE
IDENTIFICACAO DEVE SER DE TECIDO
BRANCO AFIXADA EM CARATER
PERMANENTE INDELEVEL NA PARTE
TRASEIRA DA GOLA os CARATERES

TIPOGRAFICOS DOS INDICATIVOS NA COR

PRETA DEVENDO SER PADRONIZADAS E

INFORMARA RAZAO SOCIAL E CNPJ MARCA

COMPOSICAO DE TECIDO SIMBOLOS E

INSTRUÇOES DE LAVAGEM TAMANHO AS
ETIQUETAS DEVEM CUMPRIR AS OBRIGAÇOES
DESCRITAS NO REGULAMENTO TECNICO

MERCOSUL DA ETIQUETAGEM DE PRODUTOS

TEXTEIS DETERMINADAS PELA_ RESOLUCAO

02 DO CONMETRO DE 6 DE MAIO DE 2008

02 15 CALÇA ESCOLAR CALÇA JEANS, RETA, 450 R$ 50,00 R$ 22.500,00
PRODUZIDA EM TECIDO CONFORME
ESPECIFICADO ABAIXO, APRESENTANDO
ACABAMENTO PRÉ LAVADO
(AMACIADO), BÁSICA, COM DOIS
PESPONTOS ENTRE PERNAS E UM
PESPONTO LATERAL ATÉ A ALTURA DO
BOLSO DA FRENTE. CÓS RETO COM
CASEADO A OLHO MEDINDO 3CM DE
COMPRIMENTO POR 2 CM DE ABERTURA,
COM FECHAMENTO EM UM BOTÃO
METÁLICO TIPO FLEXÍVEL, COM
ACABAMENTO LATÃO OXIDADO LISO,
MEDINDO 1,7CM DE DIÂMETRO DA PEÇA,
INSERIDA COM 5 PASSANTES PRONTOS
COM 4,5 CM X 1,5 CM SENDO DOIS FRONTAIS
E TRÊS TRASEIROS. VISTA COM ZÍPER METAL
MÉDIO DOURADO,
MARINHO. NA CALÇA FEMININA, O ZÍPER
DEVE SER DE 12CM PARA OS TAMANHOS
PP AO M, E 14CM PARA OS TAMANHOS G
AO XGG E ALINHA DE COSTURA EXTERNA

NA COR OCRE.NA CALÇA MASCULINA, O
ZÍPER DEVE SER DE 15CM PARA OS
TAMANHOS PP AO M. E 18CM PARA OS
TAMANHOS G AO XGG E A LINHA DE
COSTURA EXTERNA NA COR MARINHO.
BOLSOS FRONTAIS BÁSICOS COM FORRO
EM TECIDO PLANO. GRAMATURA MÍNIMA
100G/M2, COMPOSIÇÃO 50 POLIÉSTER E
50 ALGODÃO, E UM PORTA RELÓGIO DO
LADO DIREITO, DOIS BOLSOS TRAS

03 15 BERMUDA ESCOLAR BERMUDA NA COR AZUL 1.800 R$ 39,00 R$ 70.200,00
MARINHO PANTONE 193920 TCX CONFORME
FIGURA 8, CONFECCIONADA EM TECIDO
CONFORME A TABELA 10. NAS LATERAIS DA

BERMUDA DEVEM SER COSTURADOS DOIS

BOLSOS REDONDOS EMBUTIDOS PREGADOS
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EPESPONTADOS EM MÁQUINA RETA 1 
AGULHA NA COR DO CORPO E COM FORRO 
DO MESMO TECIDO E COR DO CORPO. NA 
CINTURA DEVERÁ SER COSTURADO ELÁSTICO 
DE 4,0 CM DE LARGURA PREGADO EM 
MÁQUINA OVERLOQUE E REBATIDO EM 
MÁQUINA CATRACA QUATRO AGULHAS 
PONTO CORRENTE PARA TODOS OS 
TAMANHOS. AS BAINHAS DA BARRA DEVERÃO 
SER COSTURADAS COM 2,0 CM PRONTO 
COSTURADO EM MÁQUINA GALONEIRA DUAS 
AGULHAS LARGAS. AS COSTURAS DO ENTRE 
PERNAS, LATERAIS E GANCHOS DA PEÇA 
DEVEM SER COSTURADOS EM MÁQUINA 
OVERLOQUE. PARA CONFECÇÃO DESTA PEÇA 
DEVERÁ SER UTILIZADA A LINHA EM 100 
POLIÉSTER, N120, NA COR DO TECIDO. A PEÇA 
DEVE ESTAR LIMPA E INTEGRA, ISENTA DE 
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A 
SUA APRESENTAÇÃO. ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO A ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO DEVE SER DE TECIDO 
BRANCO, AFIXADA EM CARÁTER 
PERMANENTE E INDELÉVEL NA 

04 15 JAQUETA CORTA VENTO JAQUETA CORTA 
VENTO DEVERÁ TER GOLA DO MODELO 
ESPORTE PESPONTADO EM MÁQUINA DE 
1 AGULHA FECHAMENTO FRONTAL 
ATRAVÉS DE ZÍPER DESTACÁVEL EM 
MATERIAL 100 POLIÉSTER DE ALTA 
RESISTÊNCIA CUJA DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA DEVE SER COMPROVADA 
POR LAUDOS, CONFORME EXIGIDO NO 
PRESENTE TERMO, NA COR MARINHO OU 
PRETA, COM PESPONTO A 0,6 CM (/ 0,3 
CM) DA BORDA, CUJA EXTENSÃO VAI DA 
BARRA ATÉ O FINAL DA GOLA PEÇA 
CONFECCIONADA EM TECIDO PLANO 
TACTEL, CONFORME DADOS TÉCNICOS 
DE RESISTÊNCIA E DURABILIDADE 
INDICADOS NAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
TECIDOS NESTE TERMO, NA COR 
PANTONE 193830 TPX PESPONTO PARA 
REFORÇO E SEGURANÇA DAS COSTURAS 
FEITO EM MÁQUINA RETA DE UMA 
AGULHA NA JUNÇÃO DA GOLA COM O 
CORPO, CAVA DAS MANGAS E GOLA. 
SEGUIR ATENTAMENTE A TABELA DE 
MEDIDAS. COSTURA DE TRAVETE PARA 
REFORÇO E SEGURANÇA APLICADA 
ABAIXO DA CAVA, NA JUNÇÃO DE 
COSTURAS DEVERÁ TER DOIS BOLSOS 
EMBUTIDOS NAS LATERAIS DA JAQUETA, 
COSTURADO EM MÁQUINA RETA A 0,5 CM 
(/ 0,3 CM) DA BORDA, FEITO COM LINHA 
DE COSTURA NA COR D 

450 R$ 130,00 R$ 58.500,00 

05 16 TENIS ESPORTIVO COM VELCRO I 200 R$ 95,00 R$ 19.000,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

EPESPONTADOS EM MÁQUINA RETA 1

AGULHA NA COR DO CORPO E COM FORRO
DO MESMO TECIDOECOR DO CORPO. NA

CINTURA DEVERÁ SER COSTURADO ELÁSTICO
DE 4,0 CM DE LARGURA PREGADO EM
MÁQUINA OVERLOQUE E REBATIDO EM
MÁQUINA CATRACA QUATRO AGULHAS
PONTO CORRENTE PARA TODOS OS
TAMANHOS. AS BAINHAS DA BARRA DEVERÃO

SER COSTURADAS COM 2,0 CM PRONTO
COSTURADO EM MÁQUINA GALONEIRA DUAS

AGULHAS LARGAS. AS COSTURAS DO ENTRE

PERNAS, LATERAIS E GANCHOS DA PEÇA
DEVEM SER COSTURADOS EM MÁQUINA
OVERLOQUE. PARA CONFECÇÃO DESTA PEÇA

DEVERÁ SER UTILIZADA A LINHA EM 100
POLIÉSTER, N120, NA COR DO TECIDO. A PEÇA
DEVE ESTAR LIMPA E INTEGRA, ISENTA DE
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A
SUA APRESENTAÇÃO. ETIQUETA DE
IDENTIFICAÇÃO A ETIQUETA DE
IDENTIFICAÇÃO DEVE SER DE TECIDO
BRANCO, AFIXADA EM CARÁTER
PERMANENTE E INDELÉVEL NA

04 15 JAQUETA CORTA VENTO JAQUETA CORTA 450 R$ 130,00 R$ 58.500,00
VENTO DEVERÁ TER GOLA DO MODELO
ESPORTE PESPONTADO EM MÁQUINA DE
1 AGULHA FECHAMENTO FRONTAL

ATRAVÉS DE ZÍPER DESTACÁVEL EM
MATERIAL 100 POLIÉSTER DE ALTA
RESISTÊNCIA CUJA DURABILIDADE E
RESISTÊNCIA DEVE SER COMPROVADA
POR LAUDOS, CONFORME EXIGIDO NO
PRESENTE TERMO, NA COR MARINHO OU
PRETA, COM PESPONTO A 0,6 CM (/ 0,3
CM) DA BORDA, CUJA EXTENSÃO VAI DA
BARRA ATÉ o FINAL DA GOLA PEÇA
CONFECCIONADA EM TECIDO PLANO
TACTEL, CONFORME DADOS TÉCNICOS
DE RESISTÊNCIA E DURABILIDADE
INDICADOS NAS ESPECIFICAÇÕES DOS
TECIDOS NESTE TERMO, NA COR
PANTONE 193830TPX PESPONTO PARA
REFORÇO E SEGURANÇA DAS COSTURAS
FEITO EM MÁQUINA RETADE UMA

AGULHA NA JUNÇÃO DA GOLA COM O
CORPO. CAVA DAS MANGAS E GOLA.
SEGUIR ATENTAMENTE A TABELA DE
MEDIDAS. COSTURA DE TRAVETE PARA

REFORÇO E SEGURANÇA APLICADA
ABAIXO DA CAVA, NA JUNÇÃO DE
COSTURASDEVERÁ TER DOIS BOLSOS
EMBUTIDOS NAS LATERAIS DA JAQUETA,
COSTURADO EM MÁQUINA RETA A 0,5 CM

(/ 0,3 CM) DA BORDA, FEITO COM LINHA
DE COSTURA NA COR D

05 16 TENIS ESPORTIVO COM VELCRO I 200 R$ 95,00 R$ 19.000,00
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MODELAGEM TAMANHO 22 AO 28 
CONFORTÁVEL DESIGN MODERNO 
PERSONALIZAÇÃO DO CONTRATANTE NA 
TIRA DO VELCRO PERSONALIZAÇÃO DO 
CONTRATANTE NO SOLADO II MATÉRIA 
PRIMA TECIDO MULTIFILAMENTO 
TRANÇADO 3D TECIDO NÃO TECIDO 
FORRO INTERNO ESPUMA LAMINADO 
SINTÉTICO APLIQUE EM POLÍMERO 
POLICLORETO DE VINILA VELCRO 
REFORÇO DO TRASEIRO REFORÇO DA 
BIQUEIRA VIÉS PALMILHA DE MONTAGEM 
PALMILHA DE ACABAMENTO ENTRESSOLA 
ESTABILIZADOR DO CALCÂNEO
 ESTABILIZADOR DO 
ENFRANQUE PERSONALIZAÇÃO SOLETA 
RESTRITIVA EMBALAGEM EM FILME 
POLIOLEFÍNICO CAIXA COLETIVA MÁSTER 
III DESCRIÇÃO TECIDO MULTIFILAMENTOS 
TRANÇADO 3D GÁSPEA E LINGUETA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
MULTIFILAMENTOS 3D EM RELEVO NA COR 
PRETO, COM CINZA SEMELHANTE AO 
PANTONE 171502 TPX, COMPOSIÇÃO 100 
POLIÉSTER, DUBLADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO POLIÉSTER. TECIDO NÃO TECIDO 
EM POLIÉSTER REFORÇO DA GÁSPEA, 
CONSTITUÍDO EM MATERIAL (TECIDO NÃO 
TECIDO) NA COR PRETO, 100 POLIÉSTER, 
UNIDO A GÁSPEAPOR 

06 16 TÊNIS ESPORTIVO COM CADARÇO I 
MODELAGEM TAMANHO 29 AO 44 
CONFORTÁVEL DESIGN MODERNO 
PERSONALIZAÇÃO DO CONTRATANTE 
SOBREPOSTA À LINGUETA 
PERSONALIZAÇÃO DO CONTRATANTE NO 
SOLADO II MATÉRIA PRIMA TECIDO 
MULTIFILAMENTO TRANÇADO 3D TECIDO 
NÃO TECIDO FORRO INTERNO ESPUMA 
LAMINADO SINTÉTICO APLIQUE EM 
POLÍMERO POLICLORETO DE VINILA ILHÓS 
CADARÇO REFORÇO DO TRASEIRO 
REFORÇO DA BIQUEIRA VIÉS PALMILHA DE 
MONTAGEM PALMILHA DE ACABAMENTO 
ENTRESSOLA ESTABILIZADOR DO 
CALCÂNEO ESTABILIZADOR DO 
ENFRANQUE PERSONALIZAÇÃO SOLETA 
RESTRITIVA EMBALAGEM EM FILME 
POLIOLEFÍNICO CAIXA COLETIVA MÁSTER 
III DESCRIÇÃO TECIDO MULTIFILAMENTOS 
TRANÇADO 3D GÁSPEA E LINGUETA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 
MULTIFILAMENTOS 3D EM RELEVO NA COR 
PRETO, COM CINZA SEMELHANTE AO 
PANTONE 171502 TPX, COMPOSIÇÃO 100 
POLIÉSTER, DUBLADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO POLIÉSTER. COM APLICAÇÃO DE 
ETIQUETA EM SERIGRAFIA DIGITAL, 
PERSONALIZADA DO CONTRATANTE, PELO 
PROCESSO SOLDA ELETRÔNICA EM 
ALTA DEFINIÇÃO. 

600 R$ 95,00 R$ 57.000,00 

ESTADO DEMATO GROSSO.

PREFEITURA MUNICIPAL DEFIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
MODELAGEM TAMANHO 22 AO 28
CONFORTÁVEL DESIGN MODERNO
PERSONALIZAÇÃO DO CONTRATANTE NA
TIRA DO VELCRO PERSONALIZAÇÃO DO
CONTRATANTE NO SOLADO Il MATÉRIA
PRIMA TECIDO MULTIFILAMENTO
TRANÇADO 3D TECIDO NÃO TECIDO
FORRO INTERNO ESPUMA LAMINADO
SINTÉTICO APLIQUE EM POLÍMERO
POLICLORETO DE VINILA VELCRO
REFORÇO DO TRASEIRO REFORÇO DA
BIQUEIRA VIÉS PALMILHA DE MONTAGEM
PALMILHA DE ACABAMENTO ENTRESSOLA
ESTABILIZADOR DO CALCÂNEO

ESTABILIZADOR DO
ENFRANQUE PERSONALIZAÇÃO SOLETA
RESTRITIVA EMBALAGEM EM FILME
POLIOLEFÍNICO CAIXA COLETIVA MÁSTER
III DESCRIÇÃO TECIDO MULTIFILAMENTOS
TRANÇADO 3D GÁSPEA E LINGUETA,
CONFECCIONADO EM TECIDO
MULTIFILAMENTOS 3D EM RELEVO NA COR
PRETO.COM CINZA SEMELHANTE AO
PANTONE 171502 TPX, COMPOSIÇÃO 100
POLIÉSTER, DUBLADO EM TECIDO NÃO
TECIDO POLIÉSTER. TECIDO NÃO TECIDO
EM POLIÉSTER REFORÇO DA GÁSPEA,
CONSTITUÍDO EM MATERIAL (TECIDO NÃO
TECIDO) NA COR PRETO, 100 POLIÉSTER,
UNIDO A GÁSPEAPOR

06 16 TÊNIS ESPORTIVO COM CADARÇO I 600 R$ 95,00 R$ 57.000,00
MODELAGEM TAMANHO 29 AO 44
CONFORTÁVEL DESIGN MODERNO
PERSONALIZAÇÃO DO CONTRATANTE
SOBREPOSTA À LINGUETA
PERSONALIZAÇÃO DO CONTRATANTE NO
SOLADO Il MATÉRIA PRIMA TECIDO
MULTIFILAMENTO TRANÇADO 3DTECIDO
NÃO TECIDO FORRO INTERNO ESPUMA

LAMINADO SINTÉTICO APLIQUE EM
POLÍMERO POLICLORETO DE VINILA ILHÓS
CADARÇO REFORÇO DO TRASEIRO
REFORÇO DA BIQUEIRA VIÉS PALMILHA DE
MONTAGEM PALMILHA DE ACABAMENTO
ENTRESSOLA ESTABILIZADOR DO
CALCÂNEO ESTABILIZADOR DO
ENFRANQUE PERSONALIZAÇÃO SOLETA
RESTRITIVA EMBALAGEM EM FILME
POLIOLEFÍNICO CAIXA COLETIVA MÁSTER
III DESCRIÇÃO TECIDO MULTIFILAMENTOS
TRANÇADO 3D GÁSPEA E LINGUETA,
CONFECCIONADO EM TECIDO
MULTIFILAMENTOS 3D EM RELEVO NA COR
PRETO, COM CINZA SEMELHANTE AO

PANTONE 171502 TPX, COMPOSIÇÃO 100
POLIÉSTER, DUBLADO EM TECIDO NÃO
TECIDO POLIÉSTER. COM APLICAÇÃO DE
ETIQUETA EM SERIGRAFIA DIGITAL,
PERSONALIZADA DO CONTRATANTE, PELO
PROCESSO SOLDA ELETRÔNICA EM
ALTA DEFINIÇÃO.
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Valor total estimado da aquisição é será de R$ 274.000,00 (Duzentos e setenta e quatro mil reais). 
1.3. O Valor Global do Contrato será pago de forma parcelada de acordo com as solicitações bimestrais em 
conformidade com o calendário escolar do ano letivo de 2025.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 
2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade 
Adesão a Ata de Registro de Preços n. 016/2024 do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social da Vale do Rio Cuiabá, com fundamento na Lei Federal n.  14.133/2021 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 01/2024, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos serviços, em estrita observância 
dos termos constantes no Termo de Referência. 
3.2.  O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação 
Pregão Eletrônico n. 08/2024 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA E DOS PREÇOS PRATICADOS 
4.1. Dados da Contratada: 
 
Nome: CB NEWS COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 08.934.170/0001-55   Inscrição Estadual:  

Endereço: AV. FRANCISCO MATARAZZO Nº 1.752 CONJ. 106 BAIRRO: ÁGUA BRANCA   

CEP: 05.001-200 Cidade/Estado: SÃO PAULO/SP 

Telefones: (11) 3931-2041 E-mail: contato@cbnewsuniformes.com.br  
Representante Legal: NADYLA TORRES DE ALMEIDA 

RG: 49.068.641-2 SSP/SP CPF:  
 

4.2. O valor contratual poderá ser reajustado caso sua vigência seja superior a 12 (doze) meses, em 
aferição da depreciação do valor contratual, e no caso de ser corrigido ou reajustado o seu valor; esta 
medida será com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, que 
reflita a variação dos custos de execução ou dos insumos utilizados, tomando-se por base a data da 
proposta; não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do município, por escrito, em duas vias 
e entregues mediante recibo; 
5.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 
5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Prefeito Municipal. No 
caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e 
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Valor total estimado da aquisição é será de R$ 274.0o0,00 (Duzentos e setenta e quatro mil reais).

1.3. O Valor Global do Contrato será pago de forma parcelada de acordo com as solicitações bimestrais em
conformidade com o calendário escolar do ano letivo de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO
2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade
Adesão a Ata de Registro de Preços n. 016/2024 do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico e Social da Vale do Rio Cuiabá, com fundamento na Lei Federal n. 14.133/2021 e alterações
posteriores, Decreto Municipal nº 01/2024, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos serviços, em estrita observância
dos termos constantes no Termo de Referência.
3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação
Pregão Eletrônico n. 08/2024 e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA E DOS PREÇOS PRATICADOS
4.1. Dados da Contratada:

Nome: CB NEWS COMERCIAL LTDA

CNPJ: 08.934.170/0001-55 Inscrição Estadual:

Endereço: AV. FRANCISCO MATARAZZO N° 1.752 CONJ. 106 BAIRRO: ÁGUA BRANCA

CEP: 05.001-200 Cidade/Estado: SÃO PAULO/SP

Telefones: (11) 3931-2041 E-mail: contato@cbnewsuniformes.com.br
Representante Legal: NADYLA TORRES DE ALMEIDA

RG: 49.068.641-2 SSP/SP CPF: 

4.2. O valor contratual poderá ser reajustado caso sua vigência seja superior a 12 (doze) meses, em
aferição da depreciação do valor contratual, e no caso de ser corrigido ou reajustado o seu valor; esta
medida será com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor  INPC acumulado nos

últimos 12 (doze) meses, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, que
reflita a variação dos custos de execução ou dos insumos utilizados, tomando-se por base a data da

proposta; não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus
semelhantes.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do município, por escrito, em duas vias
e entregues mediante recibo;
5.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Prefeito Municipal. No
caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e
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exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 
5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou 
incluindo ou reduzindo essa responsabilidade o  f a t o  d e  h a v e r   f i s c a l i z a ç ã o  o u   a c o m p a n h a m e n t o  p o r  
parte da Contratante; 
5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 
seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 
ocorridos em dependências do município; 
5.6.   Aceitar   nas   mesmas   condições   contratuais, os   acréscimos   ou   supressões, a   critério   da 
Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 
5.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao 
município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 
5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 
toda execução dos serviços.  

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 
6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos materiais, objeto da Ata, fixando prazo para sua correção; 
6.5.  Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade; 
6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os equipamentos fornecidos 
fora das especificações deste Edital; 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. O Contrato terá sua vigência por 12 (Doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021;  
7.1.1. O prazo para a prestação dos serviços/fornecimento objetos deste contrato  serão estipulados 
pela unidade demandante, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.3.  A assinatura do Contrato deverá ocorrer dentro de 05(cinco) dias uteis; 
7.4. A critério da administração, o Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, 
mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 
7.5. Constituem motivos para extinção do Contrato as situações referidas no artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações; 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação 
da nota fiscal devidamente atestada, até o vigésimo dia útil do mês subsequente da prestação dos 
serviços/fornecimento material de acordo com a emissão da ordem de serviço/fornecimento pela 
CONTRATANTE. 
8.1.1 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela adjudicatária. 
8.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada e 
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exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;
5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou
incluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da Contratante;
5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com
seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que
ocorridos em dependências do município;
5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da
Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente;
5.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao
município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;
5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante
toda execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;
6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento dos materiais, objeto da Ata, fixando prazo para sua correção;
6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total
responsabilidade;
6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os equipamentos fornecidos
fora das especificações deste Edital;

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O Contrato terá sua vigência por 12 (Doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021;
7.1.1. O prazo para a prestação dos serviços/fornecimento objetos deste contrato serão estipulados
pela unidade demandante, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.3. A assinatura do Contrato deverá ocorrer dentro de 05(cinco) dias uteis;
7.4. A critério da administração, o Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado,
mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura;
7.5. Constituem motivos para extinção do Contrato as situações referidas no artigo 137 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e suas alterações;

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação
da nota fiscal devidamente atestada, até o vigésimo dia útil do mês subsequente da prestação dos
serviços/fornecimento material de acordo com a emissão da ordem de serviço/fornecimento pela
CONTRATANTE.

8.1.1 O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela adjudicatária.
8.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada e

Rua Santa Catarina, nº146  Centro  Figueirópolis D’Oeste  MT
Fone: (65) 3235-2386  Fax (65) 3235-2395

Email: licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br



 
 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 
Rua Santa Catarina, nº146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 

Fone: (65) 3235-2386 – Fax (65) 3235-2395 
Email: licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo, enfim, 
discriminar todos os produtos entregues, além do número da conta, agência e nome do banco onde 
deverá ser feito o pagamento; 
8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
8.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos materiais. 
8.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
8.4. Se o (s) bem (s) forem entregues (s) fora do prazo avençado, a Prefeitura Municipal de 
Figueirópolis d’Oeste poderá deduzir do montante da Fatura/Nota Fiscal o valor correspondente à multa 
a ser aplicada. 
8.5. Quando forem entregues bem fora das especificações, e caso a Prefeitura Municipal de 
Figueirópolis d’Oeste ainda não tenha efetuado o pagamento, poderá deduzir da Fatura/Nota Fiscal o 
valor correspondente à multa a ser aplicada. 
8.6. No prazo previsto no subitem 8.1, constatando-se que os fornecimentos dos bens não atendam às 
especificações/condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial em tela e neste contrato, a 
Administração se reserva o direito de suspender o pagamento, até que sejam sanadas as irregularidades, 
sem que tal procedimento lhe acarrete encargos financeiros adicionais. 
8.7. Se a Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste já tiver pago à adjudicatária e esta não tiver 
sanado, no prazo concedido pela Administração, os problemas constatados, além das multas previstas, a 
Contratada deverá ressarcir os valores por ela recebidos, atualizados monetariamente pelo IGP-DI, da 
data do pagamento até a data do efetivo ressarcimento. 
8.8. Ocorrendo as hipóteses previstas nos subitens 8.5 e 8.6, após a adoção dos procedimentos 
administrativos cabíveis, sendo julgada procedente a defesa apresentada pela Adjudicatária, o valor 
deduzido será devolvido. 
8.9. A Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste, na data do pagamento, efetuará as retenções 
devidas, se houver, de acordo com a legislação e normas vigentes. 
8.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
8.11. O pagamento não será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
8.12. O pagamento será devido sobre os materiais efetivamente entregues. 

 
CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
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do regular cumprimento das obrigações assumidas.
8.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo, enfim,
discriminar todos os produtos entregues, além do número da conta, agência e nome do banco onde
deverá ser feito o pagamento;
8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
8.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos materiais.
8.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.
8.4. Se o (s) bem (s) forem entregues (s) fora do prazo avençado, a Prefeitura Municipal de
Figueirópolis d’Oeste poderá deduzir do montante da Fatura/Nota Fiscal o valor correspondente à multa
a ser aplicada.
8.5. Quando forem entregues bem fora das especificações, e caso a Prefeitura Municipal de
Figueirópolis d'Oeste ainda não tenha efetuado o pagamento, poderá deduzir da Fatura/Nota Fiscal o
valor correspondente à multa a ser aplicada.
8.6. No prazo previsto no subitem 8.1, constatando-se que os fornecimentos dos bens não atendam às
especificações/condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial em tela e neste contrato, a
Administração se reserva o direito de suspender o pagamento, até que sejam sanadas as irregularidades,
sem que tal procedimento lhe acarrete encargos financeiros adicionais.
8.7. Se a Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste já tiver pago à adjudicatária e esta não tiver
sanado, no prazo concedido pela Administração, os problemas constatados, além das multas previstas, a
Contratada deverá ressarcir os valores por ela recebidos, atualizados monetariamente pelo IGP-DI, da
data do pagamento até a data do efetivo ressarcimento.
8.8. Ocorrendo as hipóteses previstas nos subitens 8.5 e 8.6, após a adoção dos procedimentos
administrativos cabíveis, sendo julgada procedente a defesa apresentada pela Adjudicatária, o valor
deduzido será devolvido.

8.9. A Prefeitura Municipal de Figueirópolis d'Oeste, na data do pagamento, efetuará as retenções
devidas, se houver, de acordo com a legislação e normas vigentes.
8.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
8.11. O pagamento não será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
8.12. O pagamento será devido sobre os materiais efetivamente entregues.

CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea “d’ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
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9.2.1. - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
9.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
9.3.1.  - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
9.3.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
9.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do presente 
contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, utilizando-se de 
todas as normas vinculativas do edital do presente pregão presencial. 
9.5.  Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época da contratação. 
9.6. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o município solicitará ao 
Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual 
no mercado. 
9.7.  Será considerado compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações. 
a)  . Quando o Contratado não cumprir com as obrigações constantes do Edital de licitações e neste 
Contrato; 
b). Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 
V, VIII e IX do art. 137 da Lei 14.133/2021; 
c). Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 
d). Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e). Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será 
juntada ao processo administrativo. 
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos municípios, considerando-se rescindido o contrato a partir 
da última publicação. 
10.4.  A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo município, facultando-
se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
10.5.  Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao 
fornecimento dos materiais. 
10.6. Caso o município não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
11.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  
I- Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III- dar causa à inexecução total do contrato;  
IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII- presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes sanções:  

  11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes sanções:   
I- Advertência;  
II- Multa;  
III- impedimento de licitar e contratar;  
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I- a natureza E a gravidade da infração cometida;  
II- as peculiaridades do caso concreto;  
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

  V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de      controle.  

  11.4. A sanção prevista no inciso I do item 11.2 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do item 11.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

  11.5. A sanção prevista no inciso II do item 11.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) calculada no valor do item ou total do contrato/ARP e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1.  

  11.6. A sanção prevista no inciso III do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

  11.7. A sanção prevista no inciso IV do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 11.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

  I- A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 será precedida de análise jurídica e será de competência 
exclusiva do Secretário Municipal. 

  11.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II.  

  11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  

  11.10. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
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II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que causegrave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- dar causa à inexecução total do contrato;
IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII- presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes sanções:
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes sanções:
I- Advertência;
II- Multa;
III- impedimento de licitar e contratar;
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I- a natureza E a gravidade da infração cometida;
II- as peculiaridades do caso concreto;
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
11.4. A sanção prevista no inciso I do item 11.2 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
no inciso I do item 11.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.5. A sanção prevista no inciso II do item 11.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) calculada no valor do item ou total do contrato/ARP e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1.
11.6. A sanção prevista no inciso III do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.7. A sanção prevista no inciso IV do item 11.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no item 11.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
I- A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 será precedida de análise jurídica e será de competência
exclusiva do Secretário Municipal.
11.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso II.
11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
11.10. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
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  11.11. Independentemente das sanções administrativas referidas, a Fornecedora está sujeita ao pagamento de 
indenização por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao Município de Figueirópolis 
D’oeste.  
 11.12. Será instaurado procedimento administrativo disciplinar para apuração das infrações cometidas 
pelos licitantes, oportunizando o contraditório e ampla defesa bem como atendendo o devido processo legal nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela 
seguinte dotação orçamentária: 
Ficha: (344) 
Órgão: 07: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 02 Gerencia Educacional 
Dotação: 12.365.0039.2029.000 Manutenção encargos com a Educação Infantil - Creche 
Det. 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição Gratuita 
Recursos: 500 recursos não vinculados e impostos 
 
Ficha: (357) 
Órgão: 07: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 02 Gerencia Educacional 
Dotação: 12.365.0039.2097.000 Manutenção da Educação Infantil – Pré-escola  
Det. 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição Gratuita 
Recursos: 500 recursos não vinculados e impostos 
 
Ficha: (331) 
Órgão: 07: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 02 Gerencia Educacional 
Dotação: 12.361.0039.2063.000 Manutenção encargos com Ensino Fundamental 
Det. 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição Gratuita 
Recursos: 500 recursos não vinculados e impostos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

   13.1. A CONTRATADA reconhece os seguintes direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato:  
I- Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado;  
II- Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021;  
III- fiscalizar sua execução;  
IV- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V- Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato 
nas hipóteses de:  
a) risco à prestação de serviços essenciais;  
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção 
do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, bem como interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
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nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DAS VEDAÇÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, bem como interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/90.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  
16.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, no prazo previsto no art. 94 Lei 
nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
17.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal.  
17.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as partes se 
comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações 
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual.  
17.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores.  
 17.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, 
tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os 
quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
 17.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 17.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 17.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 
possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  
19.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.  
  

  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo                
aditivo ao presente contrato ou de termo de apostilamento, nos casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/2021: 
II. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e 
legislação complementar; 
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III. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do 
Pregão Eletrônico n. 07/2024, seus anexos e a proposta da contratada; 
IV. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do município. 
18.2 – Será apostilado o contrato quando a alteração versar sobre: 
18.2.1 . A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Jauru – MT, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Figueirópolis D’oeste - MT, 04 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D`OESTE 
CNPJ: 01.367.762/0001-93 

ADEMIR FELÍCIO GARCIA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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